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PARECER Nº 136/ 2007 
Projeto de Lei nº EM-064/ 2007 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o projeto de Lei nº 
EM-064/ 2007, que autoriza o Poder Executivo a dar em pagamento a Jesus Vicente 
Tavares, imóvel de sua propriedade, na forma e condições que estabelece. 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
A presente proposição visa atender a dação em pagamento a Jesus Vicente 

Tavares, a título de indenização pela desapropriação de imóveis de propriedade do 
mesmo,conforme Decreto nº7577, de 03/ 04/ 2007. 

  
Considerando o fato de os imóveis de posse da pessoa supra mencionada 

terem sido desapropriados para fins de ampliação do campo de futebol da Comunidade 
do Cacôco de Baixo, faz-se necessário a presente dação em pagamento. (Conforme 
justificativa do projeto) 

                                           
                                       
                                          CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

EM–064/ 2007. 
�

Sala das Comissões, 18 de abril de 2007 
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